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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

 

DECISÃO nº 227/2021/PFDC/CAV

 

Referência: PR-AM-00029612/2021

 

 

O Deputado Federal David Miranda (PSOL/RJ) encaminhou representação à
Sala de Atendimento ao Cidadão (SAC) do Ministério Público Federal (MPF) solicitando a
esta Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) “seja instaurado […] o
procedimento necessário à apuração da existência de eventual ato capaz de ensejar
responsabilidade civil-administrativa e/ou criminal” em face de discurso homotransfóbico
proferido pelo apresentador de televisão conhecido por Sikêra Jr., durante a transmissão do
“programa Alerta Nacional, produzido pela TV A Crítica, de Manaus (AM), e retransmitido
em todo território nacional pela Rede TV!”.

O representante sustenta, em síntese, que “falas homofóbicas e transfóbicas
como a do apresentador Sikêra Jr. colocam em risco a vida da população LGBTQIA+”,
constituindo verdadeiro discurso de ódio e, portanto, não se revelando manifestação legítima
da “liberdade de expressão, protegida pelo art. 5º, IX/CRFB”.

No necessário, é o relato.

Na representação em apreço, são suscitados dois possíveis meios de
responsabilização dos denunciados: um, cível/administrativo, e o outro, criminal.

N o âmbito cível, anoto ter sido ajuizada, no último dia 28 de junho, pelo
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão no Rio Grande do Sul (PRDC-RS) e pela
associação Nuances – Grupo pela Livre Expressão Sexual, ação civil pública (ACP) perante o
Juízo da 5ª Vara Federal de Porto Alegre/RS, contra a Rede TV e o apresentador em questão,
José Siqueira Barros Júnior, na qual se requereu a condenação dos réus a “excluir a íntegra do
programa [em que veiculado o discurso homotransfóbico] de seus sites e redes sociais”, a
“publicar retratação pelos mesmos meios e mesmo tempo e em idêntico horário, devendo a
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referida postagem permanecer nos sites da empresa ré pelo prazo mínimo de 1 (um) ano” e,
ainda, a pagar “R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a título de indenização por danos
morais coletivos, devendo o montante ser destinado à estruturação de centros de cidadania
LGBT”.

Considerando o caráter nacional dos efeitos da decisão proferida em ação civil
pública – Supremo Tribunal Federal (STF), Recurso Extraordinário (RE) nº 1101937, rel.
Ministro Alexandre de Moraes, Plenário, julgamento concluído em 07/04/2021 –, vislumbro
como única medida cabível, na seara cível, o encaminhamento de cópia da representação
epigrafada ao mencionado PRDC-RS, para subsidiar a discussão a ser levada a efeito no
âmbito da ACP ajuizada.

Quanto ao pleito de responsabilização na esfera criminal, destaco que a PFDC
não possui atribuição para atuar em juízo, conforme se extrai dos arts. 12 a 15 da Lei
Complementar nº 75, de 1993, que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público da União,
carecendo, portanto, de legitimidade para provocar os órgãos jurisdicionais competentes para
a promoção da responsabilidade dos denunciados.

A partir dessa premissa, concluo ser providência mais adequada, no campo
criminal, o encaminhamento desta representação ao órgão do Ministério Público brasileiro
com a atribuição de acionar o órgão do Poder Judiciário com competência para o eventual
processamento e julgamento das condutas narradas na representação.

Nesse contexto, destaco que os crimes de racismo – tipificação na qual, em
tese, se enquadram as condutas homofóbicas e transfóbicas, conforme decidido pelo STF no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 26 e no Mandado
de Injunção (MI) nº 4.733 – são processados e julgados no âmbito da Justiça Comum
Estadual, ressalvadas as situações em que se verifique potencial de transnacionalidade na
conduta (Enunciado nº 85 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal – 2ª CCR/MPF).

No mesmo sentido, trago à colação os exemplos do RE nº 628.624, julgado
pelo STF, em 29 de outubro de 2015, sob a sistemática da repercussão geral, de observância
obrigatória pelos demais órgãos do Poder Judiciário, e dos Conflitos de Competência (CC) nº
150.712 e 150.629, julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no ano de 2018.

Nas palavras do STJ, é reconhecida a competência da Justiça Federal – e, de
consequência, a atuação do MPF – "não apenas no caso de acesso da publicação por alguém
no estrangeiro, mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação tenha o
condão de possibilitar esse acesso", sendo necessária, portanto, apenas a concreta
potencialidade de o material disponibilizado ser acessado no exterior (Conflito de
Competência nº 163.420, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, publicado em 01.06.2020).
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No caso em questão, vislumbro a presença, ao menos em tese, do
mencionado potencial de transnacionalidade na conduta, haja vista que a Rede TV,
emissora de televisão responsável pela transmissão em rede nacional do programa em que
veiculado o conteúdo da representação, celebrou recentemente parceria com veículo de
transmissão internacional (disponível em: https://portalmakingof.com.br/redetv-fecha-
parceria-internacional-com-tv-brics).

Esse cenário resulta na conclusão, repito, preliminar, de que o MPF possui
atribuição para atuar na matéria em apreço.

Nesse contexto, entendo pertinente encaminhar a presente representação à
unidade do MPF com atuação territorial no local em que se consumou a possível infração
penal – in casu, o Estado do Amazonas, onde foi gravado o programa e de onde foi originada
a sua transmissão nacional – (Código de Processo Penal, art. 70, caput) para que avalie,
concretamente, a legitimidade de atuação do parquet federal na busca pela responsabilização
criminal dos ora representados, com a adoção das providências que entender pertinentes.

Firme nessas razões, determino o imediato encaminhamento da representação
epigrafada à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, por meio de ofício dirigido
ao seu Procurador-Chefe.

Comunique-se ao representante.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Carlos Alberto Vilhena
Subprocurador-Geral da República

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão
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